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GOVERNO DO DISTRITO DEDERAL
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

PORTARIA N° 26/2008-CBMDF, DE 21 DE OUTUBRO DE 2008.

Aprova a Norma Técnica N° 007/2008-CBMDF, Brigada de Incéndio.

O COMANDANTE GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL, no uso
da competéncia que Ihe confere o Art. 92, da Lei n°® 8.255, de 20 de Novembro de 1991 (Lei de Organizacao
Basica do CBMDF), c/c inciso I, V e VI, do Art. 47, do Decreto n.° 16.036 , que dispde sobre o
Regulamento de Organizacdo Basica do CBMDF e considerando a proposta apresentada pelo Diretor de
Servigos Técnicos da Corporacao; Resolve:

Art. 1° - Aprovar e colocar em vigor a NORMA TECNICA N° 007/2008-CBMDF, na forma do anexo a
presente Portaria.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicacéo.

Art. 3° - Revogam-se as disposicdes em contrario, em especial a Norma Técnica n°® 007/2000 - CBMDF,
publicada em 07 de dezembro de 2000.

Brasilia - DF, em 21 de outubro de 2008.

152° do CBMDF e 48° de Brasilia.

SERGIO FERNANDO PEDROSO ABOUD — CEL QOBM/Comb.
Comandante-Geral

ANEXO DA PORTARIA N° 26/2008 — CBMDF, DE 21 DE OUTUBRO DE 2008
NORMA TECNICA N° 007/2008-CBMDF
Brigada de Incéndio
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1 Objetivo

Fixar os critérios de dimensionamento, atribui¢cdes, formacdo e atuacdo das brigadas de incéndio em
edificacBes e eventos no Distrito Federal.

2 Documentos complementares

2.1 Lein.°2.747, de 20 de julho de 2001 - Define as infracBes e penalidades a serem aplicadas no caso
de descumprimento das normas referentes a seguranca contra incéndio e panico no ambito do Distrito
Federal,;

2.2 Decreto n.° 23.154, de 09 de agosto de 2002 - Regulamenta a Lei n.° 2.747 de 20 de julho de 2001,

2.3 Decreto n.° 21.361, de 20 de julho de 2000 — Aprova 0 Regulamento de Seguranca contra Incéndio
e Panico do Distrito Federal;

2.4 Decreto n° 23.015, de 11 de junho de 2002 - Altera os artigos 16, 17 e 23, do Anexo |, do Decreto n®
21.361, de 20 de julho de 2000, que aprova o Regulamento de Seguranca Contra Incéndio e Panico do
Distrito Federal — RSIP e da outras providéncias;

2.5 Norma Técnica n° 001/2002-CBMDF - Exigéncias de sistemas de prote¢do contra incéndio e panico
das edificagcbes do Distrito Federal;

2.6 Norma Técnica n°® 002/2000-CBMDF - Classificagdo das edificacdes de acordo com 0s riscos;
2.7 Norma Técnica n® 006/2000-CBMDF - Emisséao de certificado de credenciamento;

2.8 Norma Técnica n° 009/2002-CBMDF - Atividades Eventuais;
2.9 NBR 14276 da ABNT - Programa de brigada de incéndio;

2.10 NBR 14608 da ABNT - Bombeiro profissional civil; e
2.11 NR 04 do Ministério do Trabalho — SESMT.
3 Defini¢gBes e abreviaturas
Para efeitos desta norma sdo adotadas as seguintes defini¢des:

3.1 Agente Fiscalizador: Militar da ativa do CBMDF, portador da Credencial de Agente Fiscalizador,
habilitado a realizar fiscalizacdes, bem como aplicar as penalidades previstas nesta Norma, na Lei n.°
2.747/01 e nos Decretos 21.361/00 e 23.154/02;

3.2 Brigada de incéndio: Grupo organizado de pessoas (supervisor de brigada, chefe de brigada e
brigadistas particulares e voluntarios) treinado e capacitado para atuar na seguranca contra incéndio e
panico dentro de uma edificacdo ou area preestabelecida;

3.3 Brigadista particular: pessoa credenciada junto ao CBMDF responséavel por executar acdes de
prevencdo e de emergéncia, exclusivamente no local onde atue a brigada de incéndio, com dedicacéo
exclusiva as atribuigfes inerentes a sua funcéo;

3.4 Brigadista voluntario: pessoa pertencente ao quadro de funcionarios da edificacdo (condominio,
sociedade empresaria, industria, 6rgdo publico, etc) treinada para atuar em casos de emergéncia,

exclusivamente no seu local de trabalho;

3.5 Chefe de brigada: responsavel por coordenar, orientar e atuar nas acdes de emergéncia na
edificacdo onde a brigada de incéndio atue, além de auxiliar o supervisor nas acdes de prevencao;

3.6 Supervisor de brigada: responsavel pela organizagdo, estrutura, coordenacdo, treinamento,
elaboracao dos relatérios e supervisdo das atividades da brigada de incéndio;
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3.7 Conjunto de primeiros socorros: materiais utilizados pela brigada de incéndio para o atendimento as
vitimas de pequenos acidentes com o fim de manter as suas fun¢des vitais e evitar o agravamento de suas
condicdes, até que recebam assisténcia médica especializada;

3.8 Equipamento de protecdo individual — EPI: equipamento destinado a manutencao da integridade
fisica do usuario contra agresséo de agentes fisicos, quimicos ou biolégicos;

3.9 Exercicio simulado: exercicio pratico realizado periodicamente para manter a brigada de incéndio e
0s ocupantes da edificacdo em condi¢cdes de enfrentar uma situagdo real de emergéncia. Sendo
denominado exercicio simulado total quando abrange todo o conjunto da area de atuacédo da brigada de
incéndio, ou exercicio simulado parcial quando abrange apenas uma parte da area de atuacao;

3.10 Inspecédo: exame efetuado por pessoal habilitado, que se realiza nos sistemas de protecdo contra
incéndio e panico, com a finalidade de verificar se este permanece em condi¢des originais de operacao;

3.11 - PPCI - plano de prevencéo contra incéndio e panico: documento que detalha o conjunto de acbes
€ recursos internos e externos ao local, permitindo controlar a situacdo em caso de emergéncia. Detalha o
planejamento das acdes de prevencdo e abandono em caso de emergéncia e péanico (treinamentos,
palestras, simulados etc.);

3.12 Populagéo fixa: aquela que permanece regularmente na edificagdo, considerando-se o turno de
trabalho e a natureza da ocupacéo, bem como os terceiros nestas condicdes.

4 Condic0Oes gerais

4.1 As edificacdes que se enquadrarem nos requisitos desta Norma deverdo dispor de brigada de
incéndio propria ou contratar prestadora de servico de brigada de incéndio.

4.2 Os eventos em que haja concentragcdo de publico (festas, shows, feiras etc.) deverdo dispor de
brigada de incéndio, propria ou contratada.

4.3 Dimensionamento da Brigada de Incéndio

4.3.1 A brigada de incéndio das edificacdes é dimensionada conforme o previsto no Anexo A,
levando-se em conta a populagéo fixa e o risco de incéndio.

4.3.2 A brigada de incéndio dos eventos é dimensionada conforme o estabelecido no Anexo B,
levando-se em conta o publico estimado para o evento.

4.3.3 O CBMDF pode aumentar ou reduzir o nimero dos componentes da brigada de incéndio para
as edificacbes e eventos, mediante avaliacdo técnica do risco de incéndio e as condi¢des especificas do
caso concreto.

4.4 Formacao e capacitacdo da Brigada de Incéndio

4.4.1 Podem exercer a fungcdo de supervisor de brigada de incéndio os profissionais com
graduacéo ou pés-graduacéo, na area de seguranga contra incéndio e panico,

4.4.1.2 O supervisor de brigada de incéndio deve ser credenciado junto ao CBMDF, nos
termos da Norma Técnica n® 006/2000-CBMDF ou outra que vier a substitui-la.

4.4.2 Podem exercer a funcdo de chefe de brigada de incéndio, os profissionais com formacéo
técnica ou especializacdo em prevencao de incéndio, combate a incéndios, salvamento e primeiros
SOCOrros, em cursos com carga horaria superior a 1000 horas/aula, no conjunto destas disciplinas.

4.4.2.1 O chefe da brigada de incéndio deve possuir certificado de conclusdo de ensino
médio. Também deve possuir o credenciamento de brigadista particular previsto no item 4.4.3.2.
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4.4.3 Podem exercer a funcdo de brigadista particular os profissionais com formacdo ou
especializacdo em prevencdo e combate a incéndios, salvamento e primeiros SOcorros, em cursos com
carga horaria superior a 150 horas/aula, no conjunto destas disciplinas, conforme Anexo C.

4.4.3.1 O brigadista particular deve possuir certificado de conclusdo do ensino fundamental.
Também deve ser credenciado junto ao CBMDF, nos termos da Norma Técnica n° 006/2000-CBMDF ou
outra que vier a substitui-la.
4.4.4 Podem exercer a fungdo de brigadista voluntario as pessoas pertencentes ao quadro de
funcionarios de uma edificacéo, possuidoras de certificado de curso de formacao de brigadistas voluntarios,
conforme curriculo definido no Anexo D.

4.4.5 Os chefes de brigada e os brigadistas deverdo estar fisicamente aptos ao desempenho das
atribuicdes da brigada de incéndio, descritas no item 4.6.

4.5 Localizacdo e recursos das Brigadas de Incéndio

4.5.1 A brigada de incéndio deve dispor de equipamentos de protecdo individual e comunicacéo
necessarios ao desenvolvimento das suas atividades.

4.5.1.1 Sdo equipamentos necessarios ao funcionamento da brigada de incéndio: luvas,
capacetes, lanternas, aparelhos de comunicagdo via radio e ou telefone moével, conjunto de primeiros
socorros (Anexo E) e outros EPI, considerando os riscos especificos das edificacdes e eventos,
especificados pelo CBMDF ou pelo supervisor da brigada de incéndio.

4.5.2 A brigada de incéndio deve dispor de sala em local de facil acesso, junto a central de alarme
de incéndio, dispondo de rota de fuga, com distancia maxima a percorrer de 25m de area segura.

4.5.3 Deve ser informado, por meio de placas nos acessos, corredores e locais de circulacdo das
edificacBes, sobre a existéncia da brigada de incéndio, a forma de contato e a localizacdo da sala da
brigada de incéndio, na forma das NBR 13434 parte 1, 2 e 3.

4.6 Atribuicdes da brigada de incéndio

4.6.1 O supervisor da brigada de incéndio é o responsavel técnico pelas atividades da brigada.

4.6.1.1 O supervisor da brigada de incéndio deve elaborar o PPCI avaliando os riscos de
incéndio especificos das edificacdes.

4.6.1.2 Ao supervisor da brigada de incéndio cabe planejar e gerenciar as atribuicbes da
brigada, definidas no item 4.6.

4.6.2 O chefe da brigada de incéndio € o responsavel por fazer a brigada executar as suas
atribuicbes definidas nesta norma e no PPCI.

4.6.2.1 Ao chefe da brigada de incéndio cabe executar o PPCI.

4.6.3 Os brigadistas particulares devem executar exclusivamente as atribuicdes da brigada de
incéndio previstas nesta norma e no PPCI.

4.6.3.1 Fora do horario de funcionamento das atividades desenvolvidas na edificacdo é
permitida a permanéncia minima de 02 (dois) brigadistas particulares no local.

4.6.4 Os brigadistas voluntarios selecionados na populacdo fixa da edificagdo executam as
atividades previstas no PPCI.

4.6.5 A brigada de incéndio tem por atribuicdo executar acfes de prevencdo e emergéncia nas
edificacbes e executar acbes de emergéncia em eventos que estimulem a concentragao de publico.

4.6.5.1 As acdes de prevencgdo sdo as atribui¢cdes fundamentais da brigada de incéndio nas
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edificacdes.
4.6.6 S&o acdes de prevencao:

4.6.6.1 Elaborar, implementar e propor alteracdes, quando necesséario, ao plano de
seguranca contra incéndio e panico.

4.6.6.2 Fazer rondas periédicas nos ambientes do local de atuacao.
4.6.6.3 Identificar os riscos de incéndio e panico existentes no local de atuacéo.

4.6.6.4 Definir os procedimentos para a populacdo em caso de sinistros e exercicios
simulados

4.6.6.5 Treinar a populacéo da edificacdo quanto aos procedimentos a serem adotados em
casos de emergéncia, por meio de exercicios simulados, palestras, estagios, cursos etc..

4.6.6.6 Inspecionar periodicamente os sistemas de protecdo contra incéndio e panico, em
especial as saidas de emergéncia, bem como solicitar da area responsavel manutencdo dos sistemas
preventivos que estiverem inoperantes.

4.6.6.7 Conhecer o funcionamento e saber operar os sistemas de protecdo contra incéndio
e panico existentes no local de atuagéo.

4.6.6.8 Elaborar relatério das atividades prestadas apontando as irregularidades
encontradas nos sistemas de protecdo contra incéndio e panico, riscos identificados, emergéncias
atendidas, exercicios simulados, treinamentos e etc.
4.6.7 Sao acdes de emergéncia:
4.6.7.1 Identificar a situacdo de emergéncia.
4.6.7.2 Acionar imediatamente o CBMDF, independentemente de analise de situacao.
4.6.7.3 Verificar a transmisséo do alarme de incéndio aos ocupantes da edificacéo/evento.
4.6.7.4 Atuar no controle de panico.

4.6.7.5 Auxiliar no abandono do local de atuacgéo.

4.6.7.6 Interromper o fornecimento de energia elétrica e gas liquefeito de petréleo quando
da ocorréncia de sinistro.

4.6.7.7 Combater os incéndios em sua fase inicial, de forma que possam ser controlados
por meio de extintores ou mangueiras de incéndio da prépria edificacéo.

4.6.7.8 Prestar os primeiros socorros a feridos.

4.6.7.9 Realizar a retirada de materiais para reduzir as perdas patrimoniais devido a
sinistros.

4.6.7.10 Estar sempre em condi¢cdes de auxiliar o CBMDF, no sentido de fornecer dados
gerais sobre o sinistro bem como promover o rapido e facil acesso a todas as partes da edificagdo.

4.7 Exercicios simulados

4.7.1 Os exercicios simulados devem ser realizados no minimo anualmente, na edificagdo com a
participacdo de toda a populacéo.

4.7.2 O exercicio simulado objetiva treinar a brigada de incéndio em suas atribuigbes e a populagao
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para o abandono seguro da edificacéo.

4.7.3 O exercicio simulado permite avaliar a brigada de incéndio e a condicdo de seguranc¢a contra
incéndio e péanico da edificacdo devendo ser elaborado relatério, pelo supervisor da brigada de incéndio,
contendo no minimo:

a) Dia e Horario do evento;
b) Tempo gasto no abandono;
c) Tempo gasto no retorno;
d) Tempo gasto no atendimento de primeiros socorros;
c) Desempenho da brigada de incéndio;
c.1) Grau de conhecimento do PPCI;
c.2) Eficiéncia na utilizagdo dos sistemas de protecao;
c.3) Condicao fisica para desempenho das atribui¢des;
c.4) Controle emocional;
c.5) Lideranca e conducao da populagéo ao local seguro;
c.6) Cooperacao com o Corpo de Bombeiros, Policia, Defesa Civil, etc
d) Comportamento da populacéo;
e)Tempo de chegada do Corpo de Bombeiros;
f) Atuacdo do Corpo de Bombeiros;
g) Execucédo de Plano de Auxilio Matuo — PAM (Auxilio externo);
i) Falhas dos sistemas de protecao e outros equipamentos;
j) Dificuldades para abandono da edificacéo;
j) Falhas operacionais;
k) Outros identificados pela Brigada de Incéndio.

4.8 Plano contra incéndio e panico - PPCI

4.8.1 Toda edificacdo ou complexo de edificacbes que tenha obrigatoriedade de instalar brigada de
incéndio devera possuir PPCI atualizado. Segue modelo de PPCI como Anexo G.

4.8.2 O responsavel pela elaboragédo, implementacdo, gerenciamento e coordenacédo do PPCI para
a edificacdo é o supervisor da brigada de incéndio, o qual deve enviar cOpia a Diretoria de Servicos
Técnicos no prazo de 30 (trinta) dias Gteis a partir do inicio das atividades da brigada de incéndio na
edificacdo ou complexo de edifica¢des.

4.8.2.1 A Diretoria de Servicos Técnicos deve avaliar o PPCI verificando a pertinéncia e
relevancia das informacdes apresentadas com base na legislagdo vigente, propondo, se for o caso,
alteracgoes.

4.8.2.2 O Supervisor da Brigada de Incéndio apdés submeter o PPCI a avaliacdo da DST
deve encaminhar cépia deste ao quartel do Corpo de Bombeiros da &rea para conhecimento e atuacdo
conjunta em simulados.

4.8.3 As edificacdes que ndo tenham obrigatoriedade de possuir supervisor da brigada de incéndio
em tempo integral ou parcial devem contrata-lo para, no minimo, elaborarem o PPCI.

4.8.4 O PPCI deve conter, no minimo:

4.8.4.1 Dados da edificacao (endereco, destinacéo, area total construida, altura, populagao
fixa e flutuante e quartel de bombeiros mais préximo).

4.8.4.2 Dados da prestadora do servico de Brigada de Incéndio, se for o caso (razéo social,
nome fantasia, CNPJ, enderego, telefone, n® CRD).

4.8.4.3 Composigéo da brigada de incéndio (home e CPF do supervisor e do chefe da
brigada, quantidade total e por turno de brigadistas particulares e voluntarios, turnos de servico).

4.8.4.4 Recursos disponiveis (sistemas de prote¢do contra incéndio e panico da edificagao,
meios de comunicacao, equipamentos de protecdo e outros materiais).
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4.8.4.5 Procedimentos em situacdo de emergéncia para cada situacéo de risco identificada
(incéndio, panico, emergéncias médicas, acdes terroristas etc.) definindo claramente os procedimentos e as
responsabilidades de cada membro da brigada de incéndio sobre as acbes de emergéncia a serem
adotadas em cada caso.

4.8.4.6 Acdes de prevencao (rotinas de trabalho, atribuicdes dos membros da brigada, itens
a serem inspecionados nos sistemas de protecdo contra incéndio e panico, palestras, cursos e programas
de treinamento da populagéo e dos membros da brigada e execucgdo de exercicios simulados).

4.8.4.7 Plantas e croquis indicando as fontes de risco com circulos vermelhos e as rotas de
fuga com setas verdes em cada pavimento, localizar a sala da brigada, os pontos de formacéo e os
principais sistemas de protecdo (extintores, hidrantes, registro de recalque, RTI, central de alarme,
acionadores manuais, VGA dos chuveiros automaticos, Central de GLP etc.) apresentando planta de
situagcdo contendo a edificacdo, o Quartel de Corpo de Bombeiros mais proximo e indicando as vias de
acesso e os hidrantes urbanos mais préximos.

4.8.4.8 Proposta de fluxograma dos procedimentos de emergéncia da brigada de incéndio
segue como Anexo F.

4.9 Relatorio das atividades prestadas

4.9.1 A brigada de incéndio deve elaborar relatdrio das atividades executadas, disponibilizando-o
em seus locais de atuacéo, para fiscalizacdo do CBMDF.

4.9.2 O responsavel pela elaboragdo do relatério das atividades prestadas € o supervisor da
brigada ou chefe da brigada, conforme o dimensionamento previsto no Anexo A.

4.9.3 O relatério das atividades prestadas mensalmente por brigadas de incéndio em edificacGes
deve conter: os sistemas de protecdo contra incéndio e panico, inspecionados, as irregularidades
encontradas e as manutengBes requeridas e realizadas nos sistemas, o0s riscos identificados, as
emergéncias atendidas, os exercicios simulados, os treinamentos, as palestras e outras atividades que
julgar pertinentes, conforme modelo do Anexo H.

4.9.4 O relatorio das atividades prestadas por brigadas de incéndio em eventos deve conter o nome
e 0 endereco dos eventos atendidos, as irregularidades encontradas nos sistemas de prote¢do contra
incéndio e panico do local, os riscos identificados, as emergéncias atendidas e os recursos disponiveis,
conforme modelo do Anexo I.

4.10 Do uniforme da Brigada de Incéndio

4.10.1 Os Brigadistas Voluntarios sdo dispensados do uso de uniforme, sendo identificados no
cracha funcional.

4.10.2 Os Brigadistas Particulares desenvolverdo suas atividades uniformizados, a fim de serem
facilmente identificados.

4.10.3 O uniforme dos Brigadistas Particulares é de uso exclusivo no local de servico, sendo
vedado o uso para deslocamentos em vias publicas ou em atividade particular.

4.10.4 O uniforme do Brigadista Particular devera ser diferente em padrdes de cores, formato,
acabamento, bolsos, pregas, reforco, costuras e acessérios dos uniformes usados pelo Corpo de
Bombeiros Militar do Distrito Federal e por outras for¢cas militares ou policiais, no &mbito federal, estadual,
distrital ou municipal.

4.10.5. Os uniformes dos Brigadistas Particulares utilizados nas Brigadas de Incéndio proprias ou
pelas prestadoras de servico de Brigada de Incéndio devem ser distintos entre si.

4.10.6. O uniforme do Brigadista Particular devera conter somente:

a) Razéo social ou nome de fantasia da empresa;
b) O logotipo da prestadora de servico, se for o caso;
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c) Plaqueta de identificacdo (crachd) do Brigadista Particular, autenticada pela empresa, com
validade de 06(seis) meses, constando o nome e fotografia colorida em tamanho 3 x 4;

d) Descri¢ao “Brigadista” na parte posterior do uniforme;

e) Identificacdo do local onde presta servico a fim de facilitar a acdo do agente fiscalizador do
Corpo de Bombeiros, bem como evitar qualquer equivoco por parte da sociedade e autoridades do DF, por
possivel semelhanca com os uniformes do Corpo de Bombeiros Militar;

4.10.7 Nao sera permitida a fixacdo de quaisquer brevés, insignias, medalhas ou congéneres no
uniforme do Brigadista Particular;

4.10.8 O uniforme do Brigadista Particular deve ser aprovado e registrado na Diretoria de Servigos
Técnicos antes de sua utilizagdo, mediante a apresentagédo de:

a) Memorial ou projeto do uniforme;

b) Fotografias do uniforme (frontal, posterior e laterais);

¢) Uniforme confeccionado em tecido.

4.10.9 Poderéo ser solicitadas declaracfes de diversos érgaos quanto a nao similaridade com seus
uniformes;

4.10.10 A edificacdo com Brigada de Incéndio prépria ou a prestadora de servico deve fornecer o
uniforme ao brigadista particular.

5 Condic¢bes especificas

5.1 O atual uniforme de cor amarela dos brigadistas particulares esté proibido por ser sua confeccao,
linhas, formas, protecdes e outras caracteristicas idénticas ao uniforme previsto no Regulamento de
Uniforme do CBMDF.

5.2 Os atuais uniformes de cor amarela dos brigadistas particulares deverdo ser substituidos pelos
padrées estabelecidos nesta norma no prazo maximo de 120 (cento e vinte) dias, a contar da data de
publicacdo desta norma.

5.3 Os brigadistas particulares formados antes da aprovacdo desta norma devem fazer a
complementacéo de carga horaria (20 horas/aula) para serem aceitos como componentes das brigadas de
incéndio.

5.4 Os casos omissos nesta norma serdo solucionados pelo Conselho do Sistema de Engenharia de
Seguranca contra Incéndio e Panico do CBMDF.

5.5 Ficam revogadas as disposi¢cdes em contrario, em especial a Norma Técnica n° 007/2000-CBMDF.
6 Andlise de Projeto

6.1 A andlise do projeto da Brigada de Incéndio consiste na verificagdo da correta aplicacdo dos
parametros técnicos para o dimensionamento e uniforme da Brigada de Incéndio e do PPCI, previstos
neste Norma.

7 Vistoria

7.1 O CBMDF realizara vistorias inopinadas ou a pedido nas brigadas de incéndio, por intermédio de
seus agentes fiscalizadores, para averiguacao do cumprimento da presente norma.

7.2 Nas vistorias das brigadas de incéndio devem ser verificados os seguintes itens:

7.2.1 Apresentagdo da relagdo nominal dos brigadistas e seus certificados de formacdo e
credenciamento junto ao CBMDF, no caso de brigada de incéndio prépria.

7.2.2 Apresentacdo do CRD da prestadora de servigos em caso de brigada de incéndio contratada;

7.2.3 Dimensionamento da brigada de incéndio, conforme o previsto no item 4.3 e no Anexo A;
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7.2.4 Disponibilidade e instalacdo dos recursos para funcionamento da brigada de incéndio,
conforme previsto no item 4.5;

7.2.5 Apresentacéo do PPCI, conforme previsto no item 4.8;

7.2.6 Apresentacao dos relatérios de servicos prestados e exercicios simulados, conforme previsto
respectivamente nos itens 4.9 e 4.7.

7.2.7 Uniforme dos brigadistas particulares, conforme previsto no item 4.10;
7.3 O CBMDF poderéa avaliar a qualquer tempo os brigadistas particular e voluntario, com provas de
conhecimento pratico e tedrico.
7.3.1 As avaliagBes tedricas serdo de carater objetivo, ou subjetivo, ou de ambos a critério do
CBMDF.
7.4 Aavaliacdo do brigadista particular sera feita mediante 20 perguntas.

7.4.1 O brigadista particular deve acertar no minimo 15 das 20 perguntas realizadas.

7.4.2 Serao avaliados no minimo dois brigadistas particulares mediante sorteio ou todos os
brigadistas da edificacéo, a critério do CBMDF.

7.4.3 Caso algum avaliado ndo atinja o indice estipulado sera determinada a reciclagem dos
brigadistas particulares.

7.5 A avaliacdo do brigadista voluntario sera feita mediante 15 perguntas de carater objetivo, ou
subjetivo, ou de ambos a critério do CBMDF.

7.5.1 O brigadista voluntario deve acertar no minimo 10 das 15 perguntas realizadas.

7.5.2 Serao avaliados 5 % dos brigadistas voluntarios, mediante sorteio, ou todos os brigadistas da
edificacéo, a critério do CBMDF.

7.5.3 Caso algum avaliado néo atinja o indice estipulado podera ser determinada a reciclagem dos
brigadistas voluntarios.

7.5.4 A prova prética, quando julgada necessaria, sera aplicada no local da presta¢@o do servigo ou
nas instalacdes do CBMDF.

7.6 Todos os dados solicitados pelos agentes fiscalizadores devem estar atualizados e disponiveis as
brigadas contra incéndio nos locais de prestagéo de servico de brigada de incéndio.

CBMDF

Norma Técnica 007/2008 — CBMDF — Brigada de incéndio , aprovada pelo Conselho do Sistema de
Engenharia de Seguranca Contra Incéndio e Panico do CBMDF, em 01 de outubro de 2008.
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ANEXO A

Dimensionamento da brigada de incéndio em edificacdes

Populagao Fixa
* Risco de
incéndio Composicéo da Até 11 51 101 251 501 1001 | 2001 | 3501 | Acima de 5000
Brigada de incéndio 10 a a a a a a a a Para cada grupo
50 100 250 500 1000 2000 | 3500 | 5000 | de 4000 ou fracao
acima de 2000
Supervisor - - - - R - N - w*] 1
Chefe - - - - - _ *x] 1 1 1
A Brigadista Particular - - - - 2 4 4 4 6 2
Brigadista Voluntario - - - 10% 10% 10% 10% 10% 10% 10%
Supervisor - - - - R N - **] 1 1
Chefe - - - - - **1 1 1 1 1
Bl Brigadista Particular - - - 2 4 4 4 4 6 2
Brigadista Voluntario - - 10% | 10% 10% 10% 10% 10% 10% 10%
Supervisor - - - - N - = 1 1 1
Chefe - - - - **] 1 1 1 1 2
B2 Brigadista Particular - - 2 4 4 4 4 4 6 4
Brigadista Voluntario - 20% | 20% | 20% 15% 10% 10% 10% 10% 10%
Supervisor - - - - R N w*] **] 1 1
Chefe - - - - - **] 1 1 2 2
c1 Brigadista Particular - - - 2 4 4 4 6 8 4
Brigadista Voluntério 30% (30% | 30% | 20% 15% 15% 15% 15% 15% 15%
Supervisor - - R N N *] **] 1 2 1
Chefe - - - - **] 1 1 2 4 2
Cc2 Brigadista Particular - - 2 4 4 4 6 8 10 4
Brigadista Voluntério 50% | 50% | 30% | 20% 20% 20% 20% 20% 20% 20%

* Risco da edificacéo definido pela Norma Técnica n® 02/2000 — CBMDF.
** Periodo de 6 horas.

ANEXO B

Dimensionamento da Brigada de Incéndio em Eventos

(conforme NT n° 09/2002-CBMDF)

Publico Brigadistas Particulares
Até 200 Dispensados

201 a 1000 03

1001 a 2000 04

2001 a 3000 05

3001 a 4000 06

4001 a 5000 07

5001 a 6000 08

6001 a 7000 09

Acima de 7000

10 (no minimo)
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ANEXO C

Curriculo Basico dos Cursos de Formacao Brigadista Particular

Médulo |

Assunto

| Objetivos

A — Parte Teérica (92 h/a)

01 Introducéo

Objetivos e conceitos

Conhecer os objetivos gerais do curso,
responsabilidades e comportamento do
brigadista

02 Rela¢bes humanas

Resolver  problemas, tomar
decisdes, relacionamento com o

Conscientizacdo que as relacdes
humanas no ambiente de trabalho sdo

publico interno e externo - |importantes para o desempenho de
lideranca sua funcéo
03 Legislacéo de Regulamento de  Seguranca|Conhecimento sobre a legislacao
seguranca contra Contra Incéndio e Panico e |especifica do Distrito Federal que trata

incéndio e péanico do
Distrito Federal

Normas do CBMDF

de seguranca contra incéndio e panico

04 Elevadores

Funcionamento

Conhecer os procedimentos basicos de
retirada de pessoas

05 lluminacéo de Inspecao e operacdo — principios | Conhecer o0  equipamento  suas
emergéncia basicos aplicacBes e manuseio

06 Sistema de Inspecao e operacdo — principios | Conhecer o equipamento suas
Protecéo Contra bésicos aplicacBes e manuseio

Descargas

Atmosféricas

07 Saidas de PCF, rotas de fuga e escada de | Conhecer o equipamento suas
emergéncia emergéncia aplicacbes e manuseio

08 Sistema de Inspecdo e operacao — principios | Conhecer 0 equipamento suas
Deteccdo e Alarme bésicos aplicacbes e manuseio

09 Sinalizagdo de Principios basicos Conhecer 0 equipamento suas
Seguranca aplicacdes e manuseio

10 Geradores e Inspecdo e operacado — principios | Conhecer 0 equipamento suas
conjunto de moto basicos aplicacdes e manuseio

bombas

11 Teoria do fogo Combustao, seus elementos e a|Conhecer a  combustao, seus

reacdo em cadeia

elementos, funcdes, pontos de fulgor,
ignicdo e combustdo e a reacdo em
cadeia

12 Propagacao do
fogo

Conducéo,
conveccao

irradiacédo e

Conhecer os processos de propagacao
do fogo

13 Classe de incéndio

Classificagdo e caracteristicas

Conhecer as classes de incéndio

14 Prevencdo de
incéndio

Técnicas de prevengédo

Conhecer as técnicas de prevencao
para avaliacdo dos riscos em potencial

15 Métodos de

Isolamento, abafamento,

Conhecer os métodos e suas

extincdo resfriamento e quimico aplicacbes

16 Agentes extintores | Agua (jato/neblina), PQS, CO,, | Conhecer 0s agentes, suas
espumas e outros caracteristicas e aplicacbes

17 Equipamentos de Extintores, hidrantes, mangueiras | Conhecer 0s equipamentos suas

combate a incéndio

e acessorios,
arrombamento,
iluminacao

EPI, corte,
remocao e

aplicagBes e manuseio

18 Equipamentos
automaticos de
combate e deteccado a
incéndio

Chuveiros autométicos
(Sprinklers), deteccéo e alarme....

Conhecer os meios mais comuns de
sistemas e manuseio, tipos e
funcionamento
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ANEXO C - continuacéo
Curriculo Basico dos Cursos de Formacao Brigadista Particular

19 Abandono de area

Procedimentos

Conhecer as técnicas de abandono de
area, saida organizada, pontos de
encontro, chamada e controle de
panico

20 Equipamento de
protecdo individual

Utilizagdo e funcionamento

Conhecer os equipamentos suas
aplicagcbes e manuseio.

21 Higiene e profilaxia

Conhecimentos basicos

Conhecer os procedimentos em
atendimentos de primeiros socorros

22 Andlise de vitimas

Avaliag6es primaria e secundaria

Conhecer as técnicas de exame
primario (sinais vitais) e exame
secundario (sintomas, exame da
cabeca aos pés)

23 Vias aéreas

Causa de obstrucéo e liberagéo

Conhecer os sintomas de obstrucdes
em adultos, criancas e bebés
conscientes e inconscientes

24 RCP (reanimacéo
cardiopulmonar)

Ventilagao artificial e compresséo
cardiaca externa

Conhecer as técnicas de RCP com um
e dois socorristas para adultos,
criancas e bebés

25 Estado de choque

Classificacéo prevencéo e
tratamento

Reconhecimento dos sinais e sintomas
e técnicas de prevencdao e tratamento

26 Hemorragias

Classificacéo e tratamento

Reconhecimento e técnicas de
hemostasia em hemorragias externas

27 Fraturas

Classificacéo e tratamento

Reconhecimento de fraturas abertas e
fechadas e técnicas de imobilizacdes

28 Ferimentos

Classificacéo e tratamento

Reconhecimento e técnicas de
tratamento especificos em ferimentos
localizados

29 Queimaduras

Classificacao e tratamento

Reconhecimento, avaliacdo e técnicas
de tratamento para queimaduras
térmicas, quimicas e elétricas

30 Emergéncias
clinicas

Reconhecimento e tratamento

Reconhecimento e tratamento para
sincope, convulsGes, AVC (Acidente
Vascular Cerebral), dispnéias, crises
hipertensiva, IAM (Infarto Agudo do
Miocérdio), diabetes e hipoglicemia

31 Transporte de
vitimas

Avaliacao e técnicas

Reconhecimento e técnicas de
transporte de vitimas clinicas e
traumaticas com suspeita de lesdo na
coluna vertebral

B — Parte Prética (55 h/a)

Médulo Assunto Objetivos

01 Prética Combate a incéndios Praticar as técnicas de combate a
incéndio, em local adequando

02 Prética Abandono de area Praticar as técnicas de abandono de
area, na proépria edificacao

03 Prética Primeiros socorros Praticar as técnicas dos médulos de 21
a 31 da parte A

C —Avaliacéo (4 h/a)
Mdédulo Assunto Objetivos
01 Avaliacdo Tedrica Geral Avaliacéo individual dos alunos
02 Avaliacdo pratica Geral Avaliacéo individual dos alunos

Carga horaria total

151 h/a
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ANEXO D

Curriculo de Capacitagao de Brigadista Voluntario

A — Parte Teérica (06 h/a)

Modulo

Assunto

Objetivos

A — Parte Teorica (06h/a)

Obijetivos e conceitos

Conhecer 0s objetivos gerais do curso,
responsabilidades e comportamento do
brigadista

02 Teoria do fogo

Combustéo, seus elementos e
a reacdo em cadeia

Conhecer a combustéo, seus
elementos, func¢des, pontos de fulgor,
ignicdo e combustdo e a reacdo em
cadeia.

03 Propagacao do fogo

Conducao, irradiagéo e
conveccao

Conhecer os processos de propagacéo
do fogo.

04 Classes de incéndio

Classificacdo e caracteristicas

Conhecer as classes de incéndio

05 Prevencao de
incéndio

Técnicas de prevenc¢éo

Conhecer as técnicas de prevencao
para avaliacdo dos riscos em potencial

06 Métodos de extingao

Isolamento, abafamento,
resfriamento e quimico.

Conhecer os métodos e suas
aplicacbes

07 Agentes extintores

Agua (jato/neblina ), PQS,
CO2, espumas e outros

Conhecer os agentes, suas
caracteristicas e aplicacdes.

08 Equipamentos de
combate a incéndio.

Extintores, hidrantes,
mangueiras e acessorios, EPI,
corte, arrombamento, remocéo
e iluminacao

Conhecer 0s equipamentos suas
aplicagBes e manuseio

09 Equipamentos de
deteccéo, alarme e
comunicacdes

Tipos de funcionamento

Conhecer meios mais comuns de
sistemas e manuseio

10 Abandono de area

Procedimentos

Conhecer técnicas de abandono de
area saida organizada, pontos de
encontro e chamada e controle de
panico.

11 Anélise de vitimas

Avaliacdes priméria e
secundaria

Conhecer as técnicas de exame
primario (sinais vitais) e exame
secundario (sintomas, exame da
cabeca aos pés).

12 Vias aéreas

Causas de obstrucéo e
liberacdo

Conhecer os sintomas de obstrucdes
em adultos, criancas e bebés
conscientes e inconscientes

13 RCP (reanimagéo
cardiopulmonar)

Ventila¢ao artificial e
compressao cardiaca externa

Conhecer as técnicas de RCP com um
e dois socorristas para adultos,
criangas e bebés

14 Estado de choque

Classificacéo e tratamento

Reconhecimento dos sinais e sintomas
e técnicas de prevencdo e tratamento

15 Hemorragias

Classificacéo e tratamento

Reconhecimento e técnicas de
hemdstasia em hemorragias externas

16 Fraturas

Classificacéo e tratamento

Reconhecimento de fraturas abertas e
fechadas e técnicas de imobilizacdes

17 Ferimentos

Classificacéo de tratamento

Reconhecimento e técnicas de
tratamento especificos em ferimentos
localizados
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ANEXO D - continuacéo

Curriculo de Capacitagao de Br

igadista Voluntario

18 Queimaduras

Classificacéo e tratamento

Reconhecimento, avaliacdo e técnicas
de tratamento para queimaduras
térmicas, quimicas e elétricas

20 Emergéncias
clinicas

Reconhecimento e tratamento

Reconhecimento, tratamento para
sincope, convulsdes, AVC (acidente
Vascular Cerebral), dispneias, crises
hipertensiva e hipotensiva, 1AM (infarto
Agudo do Miocardio), diabetes e
hipoglicemia

21 Transporte de
vitimas

Avaliacéo e técnicas

Reconhecimento e técnicas de
transporte de vitimas clinicas de
transporte de vitimas clinicas e
traumaticas com suspeita de lesdo na
coluna vertebral

B — Parte prética (08 h/a)

Médulo Assunto Objetivos

01 Pratica Combate a incéndios Praticar as técnicas de combate a
incéndio, em local adequado

02 Pratica Abandono de area Praticar as técnicas de abandono de
area, na propria edificagao

03 Pratica Primeiros socorros Praticar as técnicas dos mdédulos 11 a
21 da parte A

C —Avaliacdo (02 h/a)
Mdédulo Assunto Objetivos
01 Avaliagéo Geral Avaliar individualmente os alunos

Carga horéria total

16 h/a
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ANEXO E

Conjunto de Primeiros Socorros

Conjunto contendo, no minimo:

PoNPE

100 (cem) unidades de compressas de gaze 08 (oito) dobras (7,50cm x 7,50cm)

05 (cinco) unidades de compressas de gaze esterilizadas (10cm x 15¢cm),

10 (dez) unidades de ataduras de crepe (20cm de largura),

05 (cinco) unidades de plastico protetor de queimaduras e evisceragcbes (01lm x 01m)
esterilizado,

04 (quatro) frascos de soro fisioldgico de 250 ml (duzentos e cinglienta mililitros),

01 (uma) unidade de fita adesiva (crepe),

03 (trés) unidades de talas moldaveis grandes (86cm x 10cm x 02cm),

03 (trés) unidades de talas moldaveis médias (63cm x 09cm x 02cm),

03 (trés) unidades de talas moldaveis pequenas (30cm x 08cm x 02cm),

. 01 (uma) prancha longa de madeira ou material de similar resisténcia (190cm x 45cm),
. 05 (cinco) unidades de bandagens triangulares (142cm x 100cm x 100cm),
. 01 (um) ressuscitador manual (ambu) ou mascara de ressuscitacdo para ventilacdo

artificial,

. 01 (um) colar cervical de cada tamanho padronizado (grande, médio e pequeno),
. 01 (uma) tesoura de ponta romba e equipamentos de protecdo individual para o socorrista

(6culos de seguranca, mascara semi-facial e luvas de procedimento.
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ANEXO F

Proposta de Fluxograma de procedimentos de emergéncia

Inicie

ALERTA

Arafse da situagho.

Acioramento do
Corpo de Bombeirns
« apoio extemo

Ha villvas?

PRIMEIROS CORTE DE ABANDONO DE ISOLAMENTC DE CONFINAMENTO DA
SOCORROS ENERGIA AREA AREA AREA INCENDIO

O shristro foi nég
controiado?
(Sﬂcﬂﬂﬂ especiaizada
i sm
- INVESTIGACAD =
Cbpia para os selorss
responsaveis
Etaborago de refatGrio
Copia para arquivo Fim
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ANEXO G ) )
PLANO DE SEGURANGA CONTRA INCENDIO E PANICO

DADOS DA PRESTADORA DE SERVICO (se for o caso)

Razao Social

Nome Fantasia

CNPJ | Telefone | CRD |
CEP | | Cidade | Bairro |

Endereco

NiGmero | Complemento |

DADOS DA EDIFICACAO

Destinacéo: (ver art. 3° do Regulamento de Seguranca contra Incéndio e Panico — Dec. n°® 21.361/2000)

CEP | | Cidade | | Bairro |

Endereco

Nimero | Complemento

Altura Area construida Area maior pavto.

N° pavimentos: Acima do logradouro Abaixo do logradouro

NP° funcionarios: Quartel do Corpo

Populacéo fixa de Bombeiros mais

préximo

COMPOSICAO DA BRIGADA

Nome CPF

Supervisor

Nome Chefe CPF

Quantidade e Turnos de

nome dos servico

brigadistas

particulares

Quantidade e Localizagéo na

nomes dos Edificacéo

brigadistas (pavimento, sala,

voluntérios setor)

SISTEMAS DE PROTECAO CONTRA INCENDIO INSTALADOS

(ver art. 9° do Regulamento de Seguranga contra Incéndio e Panico — Dec. n° 21.361/2000, descrevendo o
sistema, instalac@es, operacédo, quantidades de equipamentos, manutengdo em cada pavimento)

OUTROS RECUSOS DISPONIVEIS
(ver item 4.5 desta Norma Técnica)

PROCEDIMENTOS EM SITUACAO DE EMERGENCIA

Para cada situacao de risco identificada (incéndio, panico, emergéncias médicas, acbes terroristas etc.) definir
claramente os procedimentos e as responsabilidades de cada membro da brigada de incéndio sobre as acdes
de emergéncia a serem adotadas em cada caso. (observar itens 4.6 e 4.7, desta Norma Técnica)

ACOES DE PREVENCAO

Rotinas de trabalho, itens a serem inspecionados nos sistemas de prote¢do contra incéndio e pénico,
programas de treinamento da popula¢éo e dos membros da brigada e execugéo de exercicios
simulados.(observar itens 4.6 e 4.7, desta Norma Técnica)

OUTRAS INFORMACOES

Se necessario.

PLANTAS E CROQUIS

Anexar plantas e croquis conforme especificado em 4.7.4.7, desta Norma Técnica.
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ANEXOH

RELATORIO DE ATIVIDADES PRESTADAS - EDIFICACOES

Periodo: de / / a / /

DADOS DA PRESTADORA DE SERVICO (se for o caso)

Razao Social

Nome Fantasia

CNPJ | Telefone [CRD |

CEP | | Cidade | Bairro |

Logradouro

NUmero | Complemento |

DADOS DA EDIFICACAO

Destinagédo: (ver art. 3° do Regulamento de Seguranga contra Incéndio e Panico — Dec. n° 21.361/2000)

CEP | | Cidade | | Bairro |
Endereco
NUmero | Complemento |
Altura Area Area maior

construida pavto.
N° pavimentos: Acima do logradouro | Abaixo do logradouro |
N° funcionarios Quartel BM

préximo

SISTEMAS DE PROTECAO CONTRA INCENDIO INSTALADOS

(ver art. 9° do Regulamento de Segurancga contra Incéndio e Panico — Dec. n° 21.361/2000, descrevendo o
sistema, instalagBes, operacdo, quantidades de equipamentos, manutencdo em cada pavimento)

OUTROS RECURSOS DISPONIVEIS

(ver item 4.5 desta Norma Técnica)

IRREGULARIDADES ENCONTRADAS

EMERGENCIAS ATENDIDAS

RISCOS IDENTIFICADOS

SIMULADQOS, TREINAMENTOS E PALESTRAS

(ver item 4.6.8.2 desta Norma Técnica)

OUTRAS INFORMACOES

Se necessario.
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ANEXO |

RELATORIO DE ATIVIDADES PRESTADAS - EVENTOS

Dia: / /
Horario: de : a
DADOS DA PRESTADORA DE SERVICO
Raz8o Social
Nome Fantasia
CNPJ | Telefone |CRD |
CEP | | Cidade | Bairro |
Logradouro
NGmero | Complemento |

DADOS DO EVENTO

Nome do local (ou evento):

CEP | | Cidade | | Bairro |
Logradouro
Endereco
NuUmero Complemento
Altura Area construida
Publico Quantidades e nomes
dos brigadistas
particulares

SISTEMAS DE PROTECAO CONTRA INCENDIO INSTALADOS (quantidades e situac&o)

| | Saidas de Emergéncia ___ Hidrantes
___ Extintores ___ Deteccéo automatica de Incéndio
____ lluminag&o de Emergéncia ___ Chuveiros automaticos (Sprinklers)
____ Sinalizag&o de Emergéncia Central de GLP

Alarme Manual de Incéndio SPDA (para-raios)

Area de Refagio Outros (especificar)

OUTROS RECURSOS DISPONIVEIS

(ver item 4.5 desta Norma Técnica)

IRREGULARIDADES ENCONTRADAS

EMERGENCIAS ATENDIDAS

RISCOS IDENTIFICADOS

OUTRAS INFORMACOES

Se necessario.
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